
 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0120001/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
 
 
 

 

O Município de Olho D’água do Borges/RN, por meio da Comissão de Contratação, 

designada pela Portaria nº 024/2025, leva ao conhecimento dos interessados que, na 

forma da Lei Federal nº 14.133 de 2021 e demais legislações aplicáveis, fará realizar 

licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço global, 

adjudicação por valor global, sob a forma de execução indireta, no regime de 

empreitada por preço unitário, visando a contratação de empresas especializadas 

para prestar os serviços destinados ao Sistema de Limpeza Urbana e Manejo dos 

Resíduos Sólidos do Município de Olho D´Água do Borges (RN, na conformidade 

deste Edital e em seus Anexos. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de 

Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor 

terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, 

examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 

conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 

lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os 

recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar 

o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 

processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 

homologação. 

 

ÓRGÃO (s) INTERESSADO (s): PREFEITURA MUNICIPAL 

Data e Hora do Início da 

apresentação da Documentação 

de Habilitação e das propostas: 

 

Dia 08/04/2026 ÀS 09h00min (Horário de Brasília). 

Data e Hora limite para Dia 17/04/2026 ÀS 23h59min (Horário de Brasília). 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 

impugnação e esclarecimentos: 

Data e Hora final da 

documentação de habilitação e 

das propostas: 

Dia 23/04/2026 ÀS 09h00min (Horário de Brasília). 

Data da Abertura – Sessão 

Pública: 

Dia 23/04/2026 ÀS 09h01min (Horário de 

Brasília). 

Local: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

Modo de Disputa Aberto 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresas especializadas 

para prestar os serviços destinados ao Sistema de Limpeza Urbana e Manejo dos 

Resíduos Sólidos do Município de Olho D´Água do Borges (RN), de acordo com as 

especificações constantes dos anexos deste Edital, que fazem partes integrantes desta 

Concorrência. 

1.2. Os Serviços de Engenharia previstos neste edital de concorrência e seus anexos, 

que são parte integrante do presente edital, serão executados de acordo com as 

especificações, memoriais, levantamento de quantitativos, orçamento base, 

cronograma, composição de preços unitários, composição do BDI e dos encargos 

sociais, constantes dos documentos a seguir mencionados, independentemente de suas 

transcrições totais ou parciais, e deverão ser rigorosamente obedecidos na apresentação 

da documentação e elaboração das propostas: 

a) Memorial Descritivo dos Serviços/Especificações Técnicas – anexa ao 

processo; 

b) Planilha de Orçamento Base, Cronograma Físico-Financeiro, Composição de 

Preços unitários, Levantamento de Quantitativos, Composição dos encargos 

sociais e do BDI – anexo ao processo; 

1.3. Do regime de execução, do critério de julgamento, do modo de disputa e do 

orçamento: 

1.3.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados conforme especificado no Termo 

de Referência. 

1.3.2. O critério de julgamento será por Menor Preço Global. 

1.3.3. O percentual de desconto apresentado pelos licitantes deverá incidir linearmente 



 
 

 

sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento 

convocatório. 

1.3.4. O modo de disputa será Aberto. 

1.3.5. O valor total estimado da licitação é de R$ 1.762.028,69 (um milhão setecentos e 

sessenta e dois mil e vinte e oito reais e sessenta e nove centavos). 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Olho D’água do borges/RN 

para o exercício de exercício 2025, na classificação abaixo: 

 

 Gestão / Unidade 2005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DOS TRANSPORTES 

Programa de Trabalho Resumido 

(PTRES) 

2035 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

LIMPEZA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE OLHO 

D`ÁGUA DO BORGES 

Natureza da Despesa 33903700 -  Locação de mão de obra 

Subitem 33903701 – Limpeza, Higiene e Coservação 

Fonte  15000000  

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Portal de Compras 

Públicas que permite a participação dos interessados na modalidade Licitatória 

Concorrência, em sua Forma Eletrônica. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a esta Concorrência. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 



 
 

 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Portal de Compras Públicas. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488/2007, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da 

Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1.  Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei 

nº 14.133/2021; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3.7. Microempreendedor Individual (MEI). 



 
 

 

4.3.8. Ainda, não poderão participar desta Concorrência, por razões de 

moralidade e de interesse público, as empresas: 

4.3.8.1. Que estejam impedidas ou suspensas de licitar ou contratar com a Administração 

Pública Federal, Estadual ou Municipal, e que, por estas, tenham sido declaradas 

inidôneas; 

4.3.8.2. Que estejam em Recuperação Judicial ou em processo de Falência, sob 

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

4.3.8.3. Que tenham o mesmo responsável técnico;   

4.3.8.4. Que tenham os mesmos sócios, cotistas, acionista e/ou empresários individuais; 

4.3.8.5. Que tenham a mesma pessoa como sócio ou empresário individual de uma 

empresa e responsável técnica de outra(s) empresa(s). 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras 

do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

4.5. Como condição para participar nesta concorrência, a licitante assinalará 

“SIM” OU “NÃO” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações: 

4.5.1. Considerando que a participação não é exclusiva para microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, mesmo que microempresa, ou empresa de pequeno porte. 

4.5.2. Declaração que está ciente e concorda com os termos do Edital e com os locais 

onde se desenvolverão os trabalhos. 

4.5.3. Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos para trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos para trabalho de qualquer 

natureza, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

disposto no inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal. 

4.5.4. Declaração de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, ou 

sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme o 

caso. 

4.5.5. Declaração de Conhecimento dos termos do Decreto Federal nº 7.203/2010. 

4.5.6. Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42


 
 

 

4.5.7. Declaração que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.1. A licitante que deseja concorrer no certame deverá apresentar garantia para 

participação nesta licitação, mediante caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 

seguro garantia por meio de apólice ou fiança bancária, no valor de R$ 17.620,28 

(Dezessete mil, seiscentos e vinte reais e vinte e oito centavos), equivalente a 1,0% (um 

por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da 

Lei nº 14.133/2021. 

5.2. Caso a licitante contratada faça opção pela garantia em dinheiro, deverá efetuar 

o depósito identificado na Agência 0879-6, Conta Corrente nº 4343-5, Banco do 

Brasil, e apresentar o respectivo comprovante de depósito na Secretaria Municipal de 

Tributação e Finanças, até o 1º (primeiro) dia útil que anteceder a data aprazada para a 

sessão eletrônica, visando a obtenção de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, 

vinculado ao Processo Administrativo n° 0120001/2026 – Concorrência Eletrônica 

nº 001/2026, devendo anexar o documento no portal de compras públicas junto com a 

documentação de habilitação. 

5.3. Caso a licitante contratada faça opção da garantia sob a modalidade de Títulos da 

Dívida Pública, a mesma somente será considerada válida mediante comprovação do 

registro do título junto ao Banco Central do Brasil, devendo anexar o documento 

comprobatório no portal de compras públicas junto com a documentação de habilitação. 

5.4. Caso a licitante contratada faça opção de garantia sob a modalidade de Fiança 

Bancária deverá comprovar a entrega na Secretaria Municipal de Tributação e Finanças 

deste Município, mediante a apresentação de Carta Fiança Bancaria, até o 1º (primeiro) 

dia útil que anteceder a data aprazada para a sessão eletrônica, devidamente quitados, 

com contra recibo da referida secretaria, devendo anexar o documento no portal de 

compras públicas junto com a documentação de habilitação. 

5.5. Caso a licitante opte pelo Seguro Garantia por meio de apresentação de Apólice 

de Seguro, esta deverá anexar o respectivo documento, junto da guia e do 

comprovante de pagamento, no portal de compras públicas junto com a documentação 

de habilitação, sob pena de inabilitação. 

5.6. A garantia prestada pela licitante para participação no certame será restituída, para 

5. DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA GARANTIA PARA PARTICIPAÇÃO 
NA LICITAÇÃO COMO REQUISITO DE PRÉ-HABILITAÇÃO 



 
 

 

tanto a interessada deverá requerer a Secretaria Municipal de Tributação e Finanças que 

providenciará a devolução em até trinta (30) dias após a veiculação da publicação da 

adjudicação da respectiva Concorrência Eletrônica. 

 

6. DO CADASTRAMENTO DA HABILITAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

Habilitação e a Proposta Comercial com o preço ou o percentual de desconto, conforme 

o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública.  

6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que:  

6.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

6.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  



 
 

 

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.9. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta;  

6.10. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado:  

6.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e  

6.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão.  

6.13.  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

  

7. DA INVERSÃO DE FASES:  

7.1.  A presente licitação será realizada com Inversão de Fases, conforme permitido 

no art. 17, §1º da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. Nesse modelo, a análise da 

habilitação dos licitantes antecederá a fase de julgamento de propostas e lances, com o 

objetivo de assegurar a melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste 

certame.  



 
 

 

7.2. A inversão de fases traz como principais benefícios a verificação prévia da 

qualificação técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos 

licitantes, garantindo o atendimento aos parâmetros mínimos de qualidade estabelecidos 

no Termo de Referência anexo a este Edital. Essa medida visa evitar distorções no 

preço, uma vez que a disputa de lances ocorrerá apenas após a confirmação da 

capacidade dos licitantes para a execução do objeto. Dessa forma, a escolha da melhor 

proposta para a administração será baseada no critério do menor preço global, após a 

fase de habilitação.  

7.3. O Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

7.3.1. SICAF, quando for o caso; 

7.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.3.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.3.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992.  

7.3.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  

7.3.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

7.3.7. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  

7.3.8. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação.  

7.4. caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

avaliação da documentação de habilitação.  

7.5. Caso o licitante declare ser beneficiário de tratamento favorecido às ME/EPPs, o 



 
 

 

Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens deste edital. 

 

8. DA HABILITAÇÃO. 

8.1. Os documentos previstos neste Edital são necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre.  

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas.  

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia.  

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.  

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

8.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução 



 
 

 

é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a 

ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e 

as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 

vistoria prévia.  

8.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado no Setor de Engenharia da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, para acompanhamento por servidor (a) da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, de modo que seu agendamento 

não coincida com o agendamento de outros licitantes.  

8.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  

8.10. Para fins de habilitação nesta Concorrência, o licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando o 

procedimento disposto neste Edital. 

8.11. Da documentação relativa à habilitação jurídica: 

8.11.1. Requerimento do Empresário ou Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, 

devidamente consolidado, e sua última alteração em vigor, devidamente registrado no 

órgão de Registro de Comércio competente, em se tratado de sociedades comerciais, e, 

no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

8.11.2. Documento oficial com foto dos sócios. 

8.12. Da documentação relativa a regularidade fiscal e trabalhista: 

8.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas (CNPJ) do 

Ministério da Fazenda, mediante comprovante de inscrição e situação cadastral; 

8.12.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio 

ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 

licitação; 

8.12.3. Prova da regularidade quanto aos tributos e contribuições federais administrados 

pela Receita Federal, e quanto a Dívida Ativa da União, inclusive créditos 

previdenciários, mediante a Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda; 

8.12.4. Prova de Regularidade Fiscal para com a Secretaria da Fazenda do Estado e 

Dívida Ativa do Estado, mediante Certidão Negativa de Débitos, do domicílio ou sede da 



 
 

 

licitante; 

8.12.5. Prova da regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda do Município do 

domicílio ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

8.12.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal (CRF), expedida 

pela Caixa Econômica Federal (CEF). 

8.12.7. Prova da regularidade expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, mediante 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

8.13. Da documentação relativa a qualificação técnica: 

8.13.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL: 

8.13.1.1. CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA para 

comprovação de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia – CREA da região pertinente. 

8.13.1.2. Atestado de Capacidade Técnica Pessoa Jurídica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços 

com características compatíveis, com o objeto licitado; 

8.13.2. Qualificação técnico profissional: 

8.13.2.1. Comprovação de que possui em seu quadro técnico, no mínimo, os seguintes 

profissionais: Engenheiro Civil, engenheiro ambiental/sanitarista e engenheiro 

agrônomo ou florestal devidamente regularizados nos respectivos conselhos. 

8.13.2.2. Apresentar certidões de registro, inscrição e quitação junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), comprovando a regularidade e situação 

da Licitante e de todos os seus Responsáveis Técnicos que compõem seu quadro 

permanente, junto aos respectivos Conselhos, na forma da legislação vigente. 

8.13.2.3. ART (s) de cargo e função registradas junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA), comprovando que pertencem ao quadro técnico da 

empresa licitante, todos os seus Responsáveis Técnicos, na sua respetiva área de 

atuação, na forma da legislação vigente. 

8.13.2.4. Comprovação pelo licitante de aptidão para desempenho de atividade, 

pertinente e compatível com o objeto da Licitação, através de CAT (certidão de acervo 

técnico operacional e profissional) com atestados de capacidade técnica, em nome do 

profissional ou dos profissionais que integram comprovadamente seu quadro técnico 

junto ao CREA e em nome da Licitante, fornecidos pelo setor público ou privado, desde 

que devidamente registrado nas entidades profissionais competentes (CREA), de, pelo 



 
 

 

menos, a execução de um sistema de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

compatíveis com o objeto licitado. 

8.13.2.5. O responsável técnico e demais membros das equipes técnicas deverão ser 

parte integrante do quadro permanente da licitante, podendo sua comprovação ser 

através de: 

a. Na condição de sócio, diretor através do contrato social devidamente registrado na 

Junta Comercial, da sede ou domicílio da Licitante. 

b. Se contratado através de contrato de prestação de serviços, contrato devidamente 

registrado em cartório de ofício, anexado com a ART de cargo e função, devidamente 

registrado no conselho de classe e certidão do Crea comprovando o vínculo do 

profissional com a empresa licitante. 

c. O vínculo de trabalho, também pode ser apresentado com a CTPS devidamente 

assinada acompanhada da GFIP do último mês anterior à data da sessão desta licitação, 

também anexado com a ART de cargo e função, devidamente registrado no conselho de 

classe e certidão do CREA comprovando o vínculo do profissional com a empresa 

licitante. 

8.14. Da documentação relativa à qualificação econômica-financeira: 

8.14.1. Certidão Negativa de Recuperação Judicial e Falência, emitida nos ultimos 30 

(trinta) dias, da sede do licitante; 

8.14.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta, certificado por contador e 

chanceladas pela Junta Comercial do Estado da licitante. 

8.14.2.1. Os documentos referidos no item 8.14.2. limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.14.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 



 
 

 

8.14.3. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação em 

documento, anexo ao balanço, sob pena de inabilitação, dos demonstrativos dos cálculos 

dos índices abaixo requeridos, assinados por Contador, das demonstrações contábeis 

mediante aplicação das fórmulas e parâmetros a seguir indicados: 

 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO => 1 PASSIVO 

CIRCULANTE EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

SG =  ATIVO TOTAL => 1 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A 

LONGO PRAZO 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE => 1 PASSIVO CIRCULANTE 

 

8.14.3.1. Os índices a que se refere o item supracitado devem ser apresentados em 

folha separada, calculados de forma clara e precisa, pelo licitante, atestado por contador, 

com os dados do Balanço Patrimonial apresentado. 

8.14.4. A demonstração financeira e contábil, no caso de sociedades por ações, será 

apresentada em conformidade com a lei Federal; os cálculos correspondentes deverão 

vir acompanhados da respectiva publicação do balanço em Diário Oficial. 

8.14.5. Relaçao de Compromissos Assumidos, conforme expressa o art. 69 combinado 

com o art. 67, IV da Lei Federal nº 14133/2021, bem como orientaça o do Manual de 

licitaço es e contratos do TCU e da IN 05/2017 Ministerio do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gesta o, a qual deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos 

firmados pela licitante na o e superior ao Patrimo nio Líquido da licitante, conforme a 

equação; 

8.15. Outras Comprovações: 

8.15.1. De acordo com o item 5 deste Edital, a licitante deverá apresentar garantia como 

requisito de pré-habilitação da proposta ofertada objetivando a participação nesta 

licitação, mediante caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou 

fiança bancária, fixada no percentual de 1% (um por cento) do valor estimado do objeto 

da contratação, conforme dicção do art. 58, caput e §1º da Lei nº 14.133/21. 

8.15.2. Declaração que a empresa licitante não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista 

pertencente ao município de Olho D’água do Borges/RN, unidade executora do certame; 



 
 

 

8.15.3. Dispor do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS, Conforme as 

diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos sólidos da construção 

civil estabelecidos na resolução N° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, 

do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, e a Instrução Normativa Slti/Mp 

n°1, de 19/01/2010. (o devido plano terá que vim acompanhado da Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART), de acordo com a Lei 6.496/77. 

8.15.4. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece 

o local e as condições de realização dos serviços, assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia. 

8.15.4.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail 

infraestrutura@olhodaguadoborges.rn.gov.br (Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Transportes), de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de 

outros licitantes. 

8.15.4.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.15.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital. 

8.15.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.15.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 



 
 

 

8.15.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.16. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

9.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

9.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

9.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

10.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 
 

 

10.1.1. Valor total do item. 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo 

de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

10.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar 

da data de sua apresentação. 

10.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos e mínimos estabelecidos na 

legislação que regem as contratações públicas, de tal forma que não pode praticar preços 

unitários superiores aos preços que compôe o orçamento base deste edital. Como 

também não podem praticar preços mínimos inexequíveis conforme estabelece a Lei n.º 

14.133/2021. 

 

11. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

11.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, 

desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 



 
 

 

somente estas participarão da fase de lances. 

11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 

de Contratação e os licitantes. 

11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados o seu 

recebimento e o valor consignado no registro. 

11.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

11.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

11.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

11.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 200,00 (Duzentos reais). 

11.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “Aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

11.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

11.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

11.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

11.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 

do melhor preço. 

11.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

11.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado primeiro. 

11.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 



 
 

 

11.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

11.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos 

participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

11.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

11.17.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

11.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo 

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

11.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 

poderá apresentar melhor oferta. 

11.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado. 

11.19. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

11.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

11.19.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

11.19.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

11.19.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle; 

11.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

11.20.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

11.20.2. empresas brasileiras; 

11.20.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

11.20.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/2009. 

11.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 

Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

11.22. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

11.23. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 12 (doze) horas, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos seguintes 



 
 

 

documentos: 

11.23.1. Planilha de quantitativos e preços unitários, obedecendo ao valor unitário 

máximo de cada subítem previsto no prjeto de engenharia; 

11.23.2. Cronograma físico-financeiro; 

11.23.3. Planilha de composição dos preços unitários, para todos os ítens e sub ítens, do 

orçamento, inclusive as composições auxiliares (sub composições) que compõe os itens 

de serviços se por acaso existir; 

11.23.4. Demonstrativo da composição do BDI em conformidade com o acórdão 2622/213-

TCU e com a realidade de cada licitante (se optante pelo simples nacional ou nao, se os 

preços são desonerados ou não; 

11.23.5. Demonstrativo da composição dos encargos sociais, considerando as Leis e 

Normas em vigor em conformidade com a composição do BDI utilizado na composição 

dos preços da presente proposta; 

11.23.6. Declaração de elaboração independente da proposta comercial.  

11.24. É Facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 

findo o prazo. 

11.25. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

12.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

12.2.1. Contiver vícios insanáveis; 

12.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Técnico de 

Engenharia /Termo de Referência; 

12.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

12.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

12.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 



 
 

 

12.2.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

12.2.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

12.2.7.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

12.2.7.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

12.3. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

12.3.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

12.3.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

12.3.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

12.3.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

12.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

12.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.5.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 



 
 

 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

12.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́́́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

12.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

12.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

 

13. DOS RECURSOS. 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 



 
 

 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

14.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

14.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

14.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

14.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

14.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

14.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

14.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

14.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 

reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 

informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

14.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte 

(FEMURN), as sanções administrativas previstas no ITEM 12.2, c, d, deste edital, 

inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

14.6. Da fraude e da corrupção - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

14.7. Para os propósitos desta cláusula, define-se as seguintes práticas: 

a) Prática  Corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução do contrato; 

b) Prática Fraudulenta: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) Prática Concretada: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) Prática Coercitiva: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) Prática Obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 



 
 

 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 

nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

cadastro do Portal de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

16.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, o objeto da licitação será 

adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

competente. 

 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 



 
 

 

recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

18.2. A Impugnação deverá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

18.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal 

de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

18.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

18.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

18.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

18.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

18.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

19.1. Da sessão pública da Concorrência Eletrônica divulgar-se-á Ata no sistema 

eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
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realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

19.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

19.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.12. A Prefeitura Municipal de Olho D´Água do Borges (RN), poderá revogar esta 

Concorrência Eletrônica por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 



 
 

 

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 

contraditório. 

19.12.1. A anulação da Concorrência Eletrônica induz à do contrato. 

19.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

19.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase desta Concorrência 

Eletrônica, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 

sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

19.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala 

de Reuniões com a Equipe de Contratação, no Endereço Rua Etelvino Sales, SN 

Centro, Olho D’água do Borges/RN, nos dias úteis, no horário das 07:00 às 13:00, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

19.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Termo de referência/Projeto Técnico de Engenharia e Arquitetura, inclusive 

orçamento base, especificações e demais documentação técnica; 

ANEXO II – Declaração de conhecimento dos locais e condições;  

ANEXO III – Carta de apresentação da proposta de preços (modelo);  

ANEXO IV – Quadro de pessoal técnico qualificado (modelo); 

ANEXO V – Carta de fiança bancária – garantia de cumprimento do Contrato 

(modelo); 

ANEXO VI – Carta de apresentação dos documentos de habilitação (modelo); 

ANEXO VII – Declaração de Garantia de Contrato; 

ANEXO VIII – Demonstrativo da qualificação econômico-financeira; 

ANEXO IX – Declaração de inexistência de fato superveniente; 

ANEXO X – Termo de compromisso; 

ANEXO XI – Declaração de disponibilidade de equipamentos; 

ANEXO XII – Declaração de não enquadramento nas vedações da Lei Complementar nº 

123/2006, com as alterações que lhe sucederam; 

ANEXO XIII – Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, Servidor Público 

do Poder Executivo; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 

ANEXO XIV - Minuta do Termo de Contrato. 

 

Palácio José Gonzaga de Queiroga, em Olho D’água do Borges/RN, 07 de 

abril de 2026. 

 

 

_________________________________ 
ANTONIMAR AMORIM CARLOS 

Prefeito Municipal  
Ordenador de despesas 


